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RESUMO: O Brasil é um dos maiores usuários da internet, no entanto, é 
um dos últimos no desenvolvimento de negócio no ambiente digital. Como 
isso causa impacto econômico e se distancia do item 45 da Agenda de De-
senvolvimento da OMPI.
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ABSTRACT: Brazil is one of the largest users of the Internet, however, it is 
one of the last in the development of business in the digital environment. 
As this has economic impact and departs from item 45 of the WIPO Deve-
lopment Agenda.
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intRodução

No presente artigo, apresentamos alguns dados sobre o acesso do bra-
sileiro à internet e sua subutilização para realização de novos negócios, bem 
como fazemos apontamentos sobre a distância entre o meio acadêmico e o 
empresarial. Tudo isso, utilizando como pano de fundo o item 45 da Agen-
da de Desenvolvimento da OMPI, abaixo transcrito:

“45. Para abordar a aplicação da propriedade intelectual no 
contexto de interesses sociais amplos e especialmente preocu-
pações voltadas para o desenvolvimento, tendo em vista que “a 
proteção e a observância dos direitos de propriedade intelectual 
deverão contribuir para a promoção da inovação tecnológica 
e para a transferência e difusão de tecnologia, em benefício 
recíproco dos produtores e dos usuários de conhecimentos tec-
nológicos e de uma forma conducente ao bem-estar social e 
econômico e a um equilíbrio de direitos e obrigações “”, nos 
termos do artigo 7ª do Acordo TRIPS.”

1. PARA QuE sERVE A AgEndA dE dEsEnVolViMEnto dA 
OMPI

A Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) foi cria-
da, em 1967, com intuito de contribuir na proteção da propriedade intelec-
tual. Passado alguns anos, a OMPI foi “incorporada” pela Organização das 
Nações Unidas (ONU) para que não só protegesse, mas, também, incentivas-
se o desenvolvimento por meio da propriedade intelectual.

Pois bem, tendo em vista, alguns há mais de desenvolvimento e um 
poder econômico diferenciado, a propriedade intelectual se tornou um arti-
go dos países desenvolvidos. Diante disso, os Amigos do Desenvolvimento1, 
encabeçados por Brasil e Argentina apresentaram propostas no ano de 2004, 
que só foram adotadas em 2007 pela Assembleia-Geral da OMPI, apesar da 
oposição liderada pelos Estados Unidos.

Tais propostas visam diminuir a distância abissal existente dos países 
desenvolvidos, detendores da maior parte das patentes, e dos países subde-
1 Bolívia, Cuba, República Dominicana, Equador , Egito, Irã, Quênia, Peru, Serra Leoa, África do Sul, Tanzânia, Uruguai 
e Venezuela que, juntos com Brasil e a Argentina, formam o Grupo dos “Amigos do Desenvolvimento”
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senvolvidos, os quais, quer seja pela juventudade ou pela falta de recursos, 
não conseguem acompanhar o desenvolvimeto dos primos ricos.

A Agenda do Desenvolvimento dispõe de 45 recomendações que vi-
sam melhorar o sistema da atual política de proteção da propriedade inte-
lectual, para que possibilite a transferência e a disseminação de tecnologias 
em favor dos países subdesenvolvidos2, assentada nos três pilares de análises 
gramscianas: ideias, instituições e capacidades materiais.3

2. o QuE dEMonstRAM os RElAtÓRios

Uma das maiores sociedades empresárias no ramo tecnológico, FACE-
BOOK, fez um levantamento e constatou que 58% (cinquenta e oito por 
cento) da população brasileira têm acesso à internet, contra 90% (noventa por 
cento) no EUA4.

Por sua vez, um relatório Digital, Social e Mobile de 2015, emitido pela 
agência de marketing social We Are Social, demonstra que a população brasi-
leira é uma das maiores usuárias da internet, principalmente a internet mobile 
(gráficos 1 e 2) – o que aumenta a aproximação com a tecnologia; no entanto, 
o país é um dos últimos no desenvolvimento de negócio no ambiente digital.

Gráfico 1

2 Fleur Claessens. A Agenda de Desenvolvimento da OMPI avança. Puentes entre el Comercio y el Desarrollo Soste-
nible, v.VIII, n. 1, Marzo. 2007, p.13; Joana Varon. Conquistas da 5ª Reunião do Comitê sobre Desenvolvimento e 
Propriedade Intelectual da OMPI, 07/05/2010. http://a2kbrasil.org.br/Conquistas-da-5- Reuniao-do-Comite.

3 COX, Robert. Social forces, states, and world orders: Beyond International Relations Theory. In: Approaches to world 
order, Robert Cox (ed.). Cambridge: Cambridge University Press, pp. 85-123, 1996.

4 https://info.internet.org/pt/blog/2016/02/22/state-of-connectivity-2015-a-report-on-global-internet-access/
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Gráfico 2

Essa grandeza de acesso não é traduzida em avanço tecnológico ou 
impacto econômico, visto que o usuário brasileiro gasta a maior parte do 
tempo navegando por redes sociais (gráfico 3).

Gráfico 3

Além de não utilizar a internet de forma mais profissional, outro 
dado importante é que a população brasileira se sente desestimulada em 
formalizar um novo negócio, pois, demora cerca de 79 (setenta e nove) dias 
para abertura de uma sociedade empresária5. Afinal, mesmo que seja digital, 
o novo empreendedor tem que passar por todo o trâmite burocrático de 
acordo com o porte financeiro da empresa.

5 http://portugues.doingbusiness.org/reports/global-reports/doing-business-2017
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E, por fim, a maior parte dos empreendimentos brasileiros é movida 
não por um estudo prévio se o mercado tem necessidade para absorver aque-
le serviço ou produto, mas, sim, por necessidade, segundo dados da Global 
Entrepreneurship Monitor6.

Mesmo que tais dados não tenham 100% de certeza, constata-se que 
o brasileiro tem um enorme potencial para desenvolver novos negócios 
no ambiente digital, mas não o faz, principalmente pela falta de educação 
empresarial. Prova disso é que, entre os professores que se consideram in-
fluências no empreendedorismo das suas universidades, 46% (quarenta e 
seis por cento) nunca tiveram experiência como empreendedores, e 53,8% 
(cinquenta e três e vírgula oito por cento) dos que afirmam ter tido, prestam 
consultoria, conforme o Relatório Empreendedorismo nas Universidades 
Brasileiras – 2016, realizado pelo SEBRAE e Endeavor Brasil.7

3. PANORAMA LEGISLATIVO NO BRASIL

A Constituição Federal dispõe que:

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do tra-
balho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a 
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios:
I - soberania nacional; 
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade; 
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento 
diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e 
serviços e de seus processos de elaboração e prestação; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nª 42, de 19.12.2003) VII - 
redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capi-
tal nacional de pequeno porte.
IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte 

6 http://www.gemconsortium.org/country-profile/46

7 Empreendedorismo nas Universidades Brasileiras. 2016. https://www.sebrae.com.br/Sebrae/Portal%20Sebrae/Ane-
xos/Relatorio%20Endeavor%20impressao.pdf. p. 8.



 R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 20, n. 78, p. 214-226, Janeiro/Abril 2017  219

constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede e ad-
ministração no País. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nª 6, de 1995)
Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qual-
quer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei.

Portanto, o brasileiro tem garantido constitucionalmente o livre exer-
cício de qualquer atividade econômica, no entanto, não o faz. E quando 
faz, não consegue sobreviver empresarialmente, segundo dados do SEBRAE:

Para tanto, o Poder Legislativo vem promulgando leis que visam criar 
elementos facilitadores para o desenvolvimento de novos negócios, e, inclu-
sive, o processo inovador.

A Lei nª 11.196/05 (LEI DO BEM), a Lei nª 10.973/2004, modifica-
da pela Lei nª 13243/2016 (LEI DA INOVAÇÃO), e a Lei Complementar 
nª 155/2016 (LEI DO INVESTIDOR ANJO), são atualmente normas es-
senciais e primordiais para aquele estudante e/ou empresário que pretende 
desenvolver atividades tecnológica no Brasil.

Sem entrar no mérito da eficácia legislativa, nota-se que tais disposti-
vos legais nem sempre atingem sua finalidade ou a intenção da lei, visto que 
a dificuldade de aplicação e entendimento, seja pelo operador do direito, 
seja pelo cidadão sem conhecimento jurídico, emperra sua aplicação aos 
casos concretos empresariais.

4. A distÂnciA EntRE uniVERsidAdE, o MEio EMPREsA-
RiAl E os ÓRgãos goVERnAMEntAis

A falta de objetividade legislativa ocasiona a falha na aplicação de 
recursos financeiros e humanos para o desenvolvimento inovador.

As Universidades brasileiras dividem-se em dois grupos: particu-
lares e públicas. Explica-se que esta divisão é contextual. Pois bem, no 
grupo das particulares, constata-se um controle de muitas universidades 
nas mãos de poucas empresas. Sendo certo que, na maioria das vezes, es-
sas empresas “estudantis” têm seu capital negociado na bolsa de valores; 
logo, visam ao lucro.

O outro grupo, universidades públicas, sofre com a crise econômica 
do Estado, pois depende de verba pública para manutenção das suas ativida-
des educacionais, incluindo aqui, por lógica, a pesquisa.
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Portanto, sem muitas delongas, nos deparamos com dois cenários 
não favoráveis às pesquisas.

No campo estatal, a divisão é outra: órgãos com disposição legal e 
órgãos com disposição legal e orçamentária, para contribuir com pesquisa.

No âmbito estadual, vamos nos delimitar ao Estado do Rio de Janei-
ro, os órgãos de fomento e apoio à pesquisa têm disposição legal, mas, hoje, 
em função da crise econômica, não conseguem arcar com as despesas já 
aprovadas e não abrem novos editais para iniciar novos processos.

Diante desse quadro, o empresário brasileiro, preocupado em sobre-
viver, não cogita se aproximar das Universidades e dos órgãos de fomento, 
pois não enxergam retorno financeiro.

Ocorre que a aproximação entre a Universidade, seja pública ou par-
ticular, e os órgãos de fomento, seria o melhor dos mundos nesse momento 
de crise para esse empresário desacreditado. A mão de obra especializada 
que está nas Universidades brasileiras e as possibilidades de parceria com 
os órgãos de fomento e apoio à pesquisa, tendem a gerar novos negócios e 
possibilidades de lucro nunca vistos no setor empresarial.

As leis supracitadas (Lei nª 11.196/05 (LEI DO BEM), a Lei nª 
10.973/2004, modificada pela Lei nª 13.243/2016 (LEI DA INOVAÇÃO), e 
a Lei Complementar nª 155/2016 (LEI DO INVESTIDOR ANJO), no seu 
escopo visam justamente a esse aproveitamento e desenvolvimento “barato” 
de novos produtos (entenda-se novos negócios).

Peguemos de exemplo o Núcleo de Inovação Tecnológica das Unida-
des de Pesquisas do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação no Rio 
de Janeiro, NIT-RIO. Mesmo estando em pleno funcionamento num dos 
pontos mais conhecidos da Cidade do Rio de Janeiro, Urca, quase nenhum 
empresário do ramo de tecnologia o conhece.

O NIT-RIO está vinculado à Subsecretaria de Coordenação das 
Unidades de Pesquisa (SCUP) do Ministério da Ciência, Tecnologia e 
Inovação (MCTI).

Desde a sua criação em 2007, o NIT-Rio atua em toda a cadeia da ino-
vação tecnológica, executando atividades relacionadas à gestão da proprieda-
de intelectual, negociação de parcerias com setor produtivo e transferência 
de tecnologia das sete Unidades de Pesquisa associadas – CBPF – Centro 
Brasileiro de Pesquisas Físicas, CETEM – Centro de Tecnologia Mineral, 
IMPA – Instituto Nacional de Matemática Pura e Aplicada, INT – Instituto 
Nacional de Tecnologia, LNCC – Laboratório Nacional de Computação 
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Científica, MAST – Museu de Astronomia e Ciências Afins, ON – Observa-
tório Nacional8.

Mesmo tendo todo um conteúdo intelectual, o NIT-RIO não possui 
investimento privado nem público para o seu funcionamento, ocasionando 
prejuízo no desenvolvimento ao apoio dos pesquisadores.

Segundo pesquisa empiríca, coletamos dados que substanciam que, 
além da falta de apoio privado, a verba dos projetos apoiados pelo Estado 
não está sendo repassada. E, isso foi o mais preocupante: o pesquisador não 
confia em outro para desenvolver o resultado da sua pesquisa como um 
produto comercial.

5. fAltA dE PolíticA dE PRoPRiEdAdE intElEctuAl

A falta de conhecimento sobre propriedade intelectual no meio aca-
dêmico, principalmente, tecnológico, gera prejuízos imensuráveis para o de-
senvolvimento e crescimento econômico do país.

Como dito no final do capítulo anterior, os pesquisadores não têm 
confiança em demonstrar suas pesquisas para escritórios de negócios, que 
vão aprimorar e tornar comercial aquele novo produto ou processo inovador.

Apesar de os pesquisadores serem Mestres ou Doutores no ramo da 
pesquisa científico-tecnológica, eles preferem fazer suas pesquisas para si e 
não dão continuidade ao teste prático, pois, assim, evitam que a pesquisa 
ganhe uma roupagem comercial.

Além disso, as agências de fomento ou demais órgãos estatais con-
tribuem para a falta de política de propriedade intelectual. O que causa 
perplexidade, visto que são os maiores investidores de inovação no Brasil.

Também em pesquisa empírica na FAPERJ, verificou-se que nos con-
tratos celebrados para fomento de pesquisa, a cláusula que prevê o paga-
mento dos royalties não é exercida pelo órgão estatal, sob a justificativa de 
que o Estado não pretende se envolver no resultado da pesquisa. O que foi 
produzido pelo pesquisador é dele e de mais ninguém. Observe-se que o 
financiamento foi público.

Acompanhando a não preocupação com a propriedade intelectual, 
está o empresário do ramo tecnológico - aqui, para fins didáticos, falaremos 
de empresas de tecnologia com produtos web, ou seja, produzidos e comer-
cializados na internet.

8 http://www.nitrio.org.br/?pgn=Quem%20somos. Acesso em: 20/02/2017.
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Em visita ao evento Circuito Startup – Rio, constatamos que o dis-
curso padrão é: não estamos preocupados em registrar nossa tecnologia ou 
processo inovador. Queremos que outros usem, porque também utilizamos 
os dos outros.

Desse modo, resta evidente que falta conhecimento sobre como um 
registro de uma tecnologia pode não só proteger o produto, como gerar 
desenvolvimento econômico para todos os envolvidos na cadeia produtiva: 
pesquisador (universidade), Estado (órgão de fomento) e empresário.

6. PREcisAMos dE uMA PolíticA EducAcionAl EM VEz 
DE LEI

No livro “Estado Empreendedor”, Mariana Mazzucato demonstra 
como é importante a conexão entre os atores do setor: Universidade, Estado 
e Empresário. Por meio de casos concretos, a autora deixa claro a importân-
cia de uma política séria não só de propriedade intelectual, mas de todo um 
ambiente propício para inovação e, por conseguinte, novos negócios.

Na Índia, que até 1947 ainda era colônia da Grã-Bretanha, estabeleceu 
um marco legal em 2013 em que foi estimulado o entrelaçamento entre setor 
público e privado e órgãos governamentais de ciência e tecnologia. Por sua 
vez, por consequência lógica, as Universidades se fortaleceram, ao passo que, 
em 2011, o Presidente indiano previu a abertura de cerca de 14 Instituições 
de Ensino focadas em inovação.

A ampliação de política educacional para que as Universidades for-
mem empreendedores, como faz a Argentina9, ou que seja estimulado o 
ambiente inovador, ocasionará um ecossistema empresarial melhor, e por 
conseguinte, o órgão estatal mais próximo para incentivar, mas, também, 
para se beneficiar, configura a “Tripla Hélice”, termo criado por Etzkowitze 
e Leydesdorff para se referir a essa relação dinâmica.

Atrelado a isso, normas sérias, de fácil compreensão e de uso sobre 
propriedade intelectual, garantiria que esses incentivos à inovação custeados 
pelas empresas nacionais e corporações multinacionais e o Estado, não se 
perdessem, como acontece hoje em dia com as tecnologias desenvolvidas 
nacionalmente10.

9 A UBA – Universidade de Buenos Aires ocupa atualmente a 30ª posição no ranking de educação executiva do Financial 
Times. - http://rankings.ft.com/businessschoolrankings/rankings

10 Propriedade intelectual: os novos desafios para a América Latina. Paulo Roberto de Almeida.
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7. conclusão

As mazelas legislativas e o enorme entrave social econômico gerado 
por anos de brigas políticas não causam entusiamo que gere milhões de 
curtidas, como seria um vídeo numa rede social.

Com a promulgação da Lei da Inovação, Lei do Bem, e novas políti-
cas públicas de desenvolvimento e a aproximação real da Universidade do 
setor empresarial, espera-se que o Brasil entre na rota do desenvolvimento 
das medidas previstas no artigo 45 da Agenda da OMPI.  v
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